Prefeitura Municipal de Jaguaré
Estado do Espirito Santo

Projeto de Lei n° 004, de 29 de fevereiro de 2016

Autoriza a realizar transferéncia financeira
intraorcamentaria em favor do SAAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARE, Estado do Espirito Santo. Faco saber
que a Camara Municipal de Jaguaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar transferéncia
financeira intraorcamentaria em favor do Sistema Auténomo de Agua e Esgoto de
Jaguaré (SAAE), no valor de até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
objetivando o pagamento de servigos de perfuragéo de pogo artesiano.

Art. 2° A transferéncia financeira ocorrera de forma intraorgamentaria por conta
do orgamento vigente, sendo que a execu¢ao orcamentaria dar-se-a pelo SAAE.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de gda publicacao.

Gabinete do Prefeito Municipal c_ie JaguarélES, aos vinte e nove dias do més de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis (29/02/2016).
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Rogério Feitani
Pref‘gito Municipal
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